
EMENTA: Dispõe sobre o salário 
mínimo a partir de 1° de Fevereiro e dá 
outras providências. 

TNIc.iT.TO DE GRAVATÁ faço saber, que a Câmara Municipal 
iOo a seuint:e Lei. 

mimo dos Servidores Públicos do Município de Gravatá, 
de Fevereiro de 20095  passa a ser de R$ 465,00 

nta e cinco reais). 

Uca-w• o disposto no art. l° desta lei, aos servidores inativos, e 
s ocupantes de cargo em comissão de livre nomeação e 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

e'o.am-se as disposições em contrário. 

Gravatá, ft: de .. 	de 2009. 
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